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;c 	,pr 0  
PROJETO DE LEI Nri."EI2O14,  

AUTORIZA O' tODfR IDilEcutivo A 
CONCEDER REAJUSTE DA BASE DE 
CÁLCULO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Muxficío de  Conselheiro 'Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art
u  

: 1 - Fica altqda a redação do § 1° do art.. 1° da Lei Municipal n 5.568, 
de 18 de dezembro de 2013, pàssando a viger com a seguinte. redação: 

"ArL 
§ fi- Pica reajuskzzdo para R$ 724,00 (siécinIbk'e vinte e qiatro reais) o 
valor monetáriõMa base de cákülYpara_o..sdicional de .insalubridadq 
previsto lzàta 14 a ser pago em seu grau mínimo (101lo), médio (20%) ou 
máximo (40%). 1 

(...),, 

Art. 18 - Èsta L& entra em vigor na cfÁiSd1ua publicação, e surtirá ses 
efeitos financeiros refroativo*a partir de 'l' de abril de 2014. 

AenidiPrefeitb Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete —MG. 
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ÔÕüSdDóMCffIO DÊ CONSELhEIRO LAFÀIÉTÉ 	 F Is S. ?dó 
GABISEM DO PREFEITO  

Conselheiro Lafaiete, 22 de abril de 2014. 

:MensagensJustificaüva  ao P14 E/014 qúe"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER REAJUSTE TtJ,)A BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRJDADÉ AO3?$?$ER  VID ORES PÚBLICOS DO MUNIdPIO DE 
CONSELHEIRO L4FA)ÉT.Ú) E--DÁ OUTRAS PRO VIDÊNCL4S" 

À 
Sua Excelência o Senhor Vereddor 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
MD. Presidente da Câmara Micipal  de Conselheiro Lafaiete 

Sénhbr Présidezfte, 

Súbinéto k deliberaçãb dessJ Casa Legislativa o Projeto de Lei n° E/2014,. que 
"AUTORIZA o ISOI%Eit  EtECUTIVO .A CONCEDER REAJUSTE DA BASE DE 
CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES 
?ÚJILÍCOS J)Õ MUNICÍPiO DE CONSELHEIRO LÀFAIETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Projeto de Lei em comentó4rop6e o reajuste para R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro 
reais) do valor monetário conb base de cálculo para o adicional de insalubridade previsto 
na Lei Municipal n°5.568, de Í1de dezembro de 2013. 

Inottãiife eonsiddrarque jija Lei Municipal reto mencionada, referido reajuste está 
adsírito6 fúSno- indide utqizado domo oficial para reajuste dos demais vencimentos, 
Salários stibsídios e proehtos pagos pelo Pdder Público, na mesma data base dos demais 
réajustés,-qdal séji, o IPCA—ndice Nacional de Prêços ao Consumidor Amplo, do IBGE, 
cuja variação no períod6 cdns4derado pela aludida lei corresponde ao percentual de 6,15% 
(seis inteiros e quinze centésiítos por cento) e que portanto, resultaria no valor reajustado 
de -R$719,70 (setecentos e d4zeiove reais setenta centavos) frente aos atuais R$678,00 
(seiscePtos e setenta e oito reaLs). Todavia, a Administração Municipal, ainda que ante a 
reconhecida a inconstitucion&lidade do art. 192 da CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalhd e, por conseguinte da própria Súmula 228 do TST - Tribunal Superior do 
Trabalho, tem-se que a parteinal da Súmula Viaculante 4 do STF - Supremo Tribunal 
Fedetãl não. etnhite óriar:cflrio nõvõ por decisão judicial, razão pela qiial, até que se 
edite nõrmá legál àú- '6nvé4eional estabelécéúdo base de cálculo distinta da salário 
mínuiúo pàra o adicional de1salubridade, cwitinuará a ser aplicado esse critério pira 
o cálculo. do referido idiciõal, salvó a hipótese da Súmula 17 do TST, que prevê o 
pisuiia1*rial da categoria, gai-a aquelas categorias que o põsuam (g.n.). 

P& fim, aproveito ,6 enj& j4a- àxternir a Vossa Excelência nossos protestos de elevada 
ebtima e àreçÓ. 

Aienciosametit, 

f 

4 
9 

QUEIRA .L$EALMEIDÁ NETO 
FEITO MUNICIPAL 

Avenida Piefeito Mário Ít4riueÍ Pereira, 10- Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Avenida PMfeito gues Pereira lo - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

GOVERNÚDÕ Mt»VICIPfO DE CONSETJIFIRO LAIAIE TE 
6tGÁBIPTETE DO PREFEITO 
" 3 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

CONCEITOS:  
- Impáctá OrçaméntáHo-Finaiceirô: constitui a apuração, no exercício em que entrar em 

vigor e nos dóis subsequent, do valor a ser gasto decorrente da criação, expansão ou 
aperfeiçóamentb de ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vistas à 
'manuÏénãodo equilíb'rib finateiro. 
li - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado: despesa corrente definida em lei ou ato 
a6ministratiio riormitivo que determine a realização de áção e a obrigatoriedade de alocação 
de recursos no orçamento mtnicipaI para a su execução por um período superior a dois 
exercícios. 
III - Dotação Orçamentária: cdfkesponde ao limite de crédito consignado na Lei Orçamentária 
ou crédito adicional, para aten$F às despesas fixadas para o respectivo exercício financeiro. 

ÇÚSDÁMENTOS DO IMPACTO ÓRaMENTÁRIO-FINANCEIRO:  
A respolisabilidade pelâ getã; fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF Yrssupôe ações planejadas e tYansparents de forma a efetuar 
rígido cohtrále das despesas, ohi'servando-se sempre a disponibilidade orçamentária e de caixa 
para execução das mesmas. 
Neste sentido, a criação, exparstio ou aperfeiçoamento de ação governamental ou realização 
de despesa ábrigat6riàde caráter continuado derivada de lei ou ato administrativo normativo, 
deve estar súportáda pela apresentação 'da estimtiva do impacto orçamentário-financeiro, 
deforma a preservaroeqúilíbro das contas públicas. 

- PWrici12aii Firt1idades do lrn$acto 
A estimati'a'cfo impacto brçamntárío-financeiro tem as seguintes finalidades: 
- comprovar Que o crédito dontaníe do orçàmento te suficiente para cobertura da despesã que 
se está pretendendo-realizar; 2 
- naexecuçãó  do orça midodb exercíciô em que a despesa está sendo criada ou aumentada, 
verificar se as cóhdicionalidad& èstabelecidas estão sendo atendidâs, visando a manutenção 
do equilíbrio fiscal; 
-p&rmitir o acdmpanhamento!istemático das ihMrmaçôes contidas nos impactos, mediante 
manutenção de uma mémría iJb que já foi decidido em termos de comprometimento para os 
períodos seguintes, de formá á subsidiar a elaboração dos orçamentos posteriores e permitir 
melhor dimensionámento quagà inclusão de novos investimentos. 

II - Adéquaflocom os lhstr(ffii1%os d& Planejamento 
A Constituição da Répública Fedè(atR'a do Brasil de 1988, e posteriormente com o advento da 
Lei dé ResponsabilidadeFiscal (Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000), enfatizaram a 
imtiortânáia: de ie respeita  õJcc10  orçamentário: Plano Plurianual - PPA, Lei de l5iretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei OYçamentária Anual - LOA. 

PlSÀà P'lurianual - PPAe'LêiÏ&biretizes Orçámentáris - IDO 
As despesas criadas ou aumentadas devem estar compatíveis com o PA e em conforMidade 
com as ditetrizes, objetív, pri&idades e metas previstas na IDO 



GOVERNO DÓ4(UP CIPIO DE 'CONSELTJFIRO LI4FÁIETE 

9 GABINETE DO PREFEITO 

Lei Orçamentária Anual - LOA 
do gasto público, que ajuda a evitar gastos não 

desejâdos, prioridades diferentscf'as definidas e despesas maiores que os recursos previstos. 

ESTIMATIVA DO IMPACTO dRCAtv1ENTÁRIO-FINANCEIRO: 

- Descrição da -Despesa 

Reajustamento do valor da base de cálculo para o Adicional de Insalubridade aos servidores 

iúblicds4o municípiode ConsIheiro Lafaiete. 

ValoYes da Óespesa 
Fica reajustado o valor moneta3io de base de calculo para o Adicional de Insalubridade para 

R$724-,O0 (setecentos e vinte equatro reais), a ser pago em seu grau mínimo (iÓG), médio 

(20%) ou máximo (409/6), na foríà abaixo distribuída; 

• aú de 

10% 

20% 

40% Si 

lm porta rfte registrar que peíaCef M'unicipaÍ n2 5.568, de 18 de setembro de 2013, referido 

reajustamento ficaria adstVitot ao IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor ao 

Consumidor, do IBGE, cúja variação no período considerado pela aludida lei corresponde ao 

pérce'ntual de 6,15% (siTriteWbs e quinzê centésimos por cento) e que portanto, resultaria no 

valoFYeajustado de R$719,70'  (Ietecentos edezenové reais e setenta centavo). 

Neste contexto, considér'ànd&Q pagamento do Adicional de Insalubridade aos servidores 

públicos do  munic(piode Co'nlheiro Lafaiete, na forma supra mencionada, segue abaixo, 

quidro demoistraivo da Srórímação de pagamento do montante a ser despendido no 

restante do exercício de 2014, 4uà'nto nos dois exercícios subsequentes, a saber: 

It'j$ 

t 4iii 

p444*. t. 	j$ik vjQi!. 0 44  

20t14.. 	t rv' e>far' ?Ir1 

t *tS.#p 4' 14; 	n&i»i1bt'Jt X4S ' ' ndio TotÀ Ie 'u1ite 	- üen*h&'Qotah j 

Janeiro_  OZ .6- ES' 578,78 ES 	97.450,40 R$ 613,01 ES 103.297,42 

Eeàieito : o  .c'O ; 44t R$' 578,78 ES 	97.450,40 ES 613,01 R$ 103.297,42 

Março, -  -o- . ..-o-W ES 578,78 ES 	97.450,40 ES 613,01 R$ 103.297,42 

Ábrif ES 578,78 R$ . 	97.4540 ES 613,01 ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,03 

Maio R$ 578,78 . 	ES 	97.45?,40 ES 613,01 ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,03 

JUnho ES 518,78 ES 	97.45b,40 R$ 613,01, R$ 	103.297,42 ES 649,51 R$ 109.495,03 

578,78 R$ 	9'7.45k40 ES 613,01 ES 	,103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,03 
A gosto R$ 578,78 ES 	9745:40 ES 613,01` ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,03 

e;rnbro t's. ,'578,78 ES 	,7;45&40 ES 613,61' ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.45,03 
9utubro 51878 ES 	9 745&40 , 613,01 , 	ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,03 
Novembro 

ES 578,78 Ris,, '97.4640 ES 613,01' • ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,'03 
Dezembro 518;78 R$ 	9'7.45&40 ü.$.. 613,01 ES 	103.297,42 ES 649,51 ES 109.495,03 

j 2220Z28 Bt DMt4 '42 

Avenida Prefëffà ' ário itb. igués Pereira, 10- Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Observações: 
—0 reajuste está calculado em reiaçã à diferença apurada em relação ao valor corrigido pela variação do índic 

Inflacionário; 	 - 
li - Para à dercicios de 2015 e 2016,3na data base do mês de àbril, o valor do benefício foi reajustado em 6%a.a., 
percentual médio de aumento da exctativa inflacionária pelo IPCA - índice Nacional de Preços ao consumidor 

A*lo (IBGE). 

lii - Fontes de Recursos 	- 
As fontes de recursos para prbvimËnto da programação de pagamentos retro demonstrada 

serão provenientes de: 

i — Tesouio Municipal: rcuri*s-financeiros provenientes de receitas não vinculadas geHdas 

pelo municíiio, denoniinado tã:4omente de recurso próprio; 

11 - Trajisferêricias correiWes é$iultigoiernamefltals: produto de receitas especificadas cujos 

recursos sãovinculados, por leipara a realização de determinados objetivos ou serviços. 

IV— Dos Gastos de Pessoal - LJi de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

O impacto do referido reajustamento nos gastos de pessoal do Município, representa um 

incremento de apenas 0,003%(três milésimos por cento) em relação ao percentual estimado 

na LOA/2014 - Lei OPçamenttia Anual para o exercício de 2014, da ordem de 45,00% 

(uarénta e ciflco, inteitot or -cento), mantendo-se, desta forma, aderente à estrita 

observância ao disost'o artigo -20, inéiso III, letra "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal, mesmo 

em caso de süpldmertação }ie dotação orçamentária cabível, nos limites estabelecidos 

legalmente, bem como; na hi6tese improvável de vir a ser necessária a criação de crédito 

especial mediante regular aprpvação i rsse Poder Legislativo. 

É o relatório. 

Conselheiro Lafaiete, 22 de abril de 2014. 

Avenida Prefeito Mário 13y..  és - reira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MO. 
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GO VERRO DO MUNICIPIO DE CONSELHFIRO LAPAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9  5.568, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE 
PERICULOSIDADE AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i Q - O Adicional de Insalubridade e o Adicional de Periculosidade serão 
concedidos aos servidores públicos municipais efetivos, na forma e condições definidas 
nesta Lei. 

§ l - Fica instituído o valor monetário de R$ 678,00 (seiscentos e setenta 
e oito reais) como base de cálculo para o adicional de insalubridade previsto nesta lei, a 
ser pago em seu grauminimo (10%), médio (20%) ou máximo (40%). 

§ 2 - O valor mencionado no caput deste artigo será revisado, pelo 
mesmo índice utilizado como oficial para reajuste dos demais vencime,ntos, salários, 
subsídios e proventos pagos pelo Poder Público, na mesma data base dos demais 
reajustes. 

§ 3 - A base de cálculo mencionada neste artigo será aplicada a todos os 
servidores públicos municipais que se enquadrem nos termos desta Lei. 

Art. 2 - Atividades e operações insalubres são aquelas que, por sua 
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes nocivos 
à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e intensidade do 
agente e do tempo de exposição aos seus efeitos, conforme Lei Federal n 6.514, de 22 
de dezembro de 1977, e NR-15 da Portaria ng 3.214, de 08 de junho de 1978, do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 32 - Atividades e operações pèritosas  são aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, exponham os ervidores a risco de vida, em virtude 
de exposição a radiações ionizantes, inflamáveis, explosivos e energia elétrica, 
conforme Lei Federal n2  6.514, de 22 de dezembro de 1977, NR- 16 da Portaria n 
3.214. de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, Lei Federal n2  
7.369, de 29 de setembro de 1985. 

Parágrafo único - Além do disposto no caput do presente artigo, também 
considera-se atividades e operações perigosas, as funções exercidas pelos fiscais do 
Município, assim entendidos os fiscais de tributos, de posturas, obras e meio ambiente, 
e, fiscais sanitários, quando no pleno exercício das atividades próprias de fiscalização. 

Art. 42 - O adicional de insalubridade será concedido aos servidores que, no 
exercício de suas funções ou atividades, não ocasional, de forma habitual e permanente, 
estiverem comprovadamente expostos às condições previstas no art. 22  desta Lei. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, lo- Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 100-E12013 



GOVERNO DO MUIYICIPIO DE CONSELHEIRO LAYAJETE 
GARrJVETE DO PREFEITO 

Art. 52 - o exercício de trabalhos em condições insalubres, acima dos 
limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente, assegura ao servidor, a 
percepção de adicional, segundo os graus e percentuais: 

1 - Grau Máximo - 40% (quarenta por cento); 
II - Grau Médio - 20% (vinte por cento); 
III - Grau Mínimo - 10% (dez por cento). 

Parágrafo único - O valor do adicional de insalubridade será calculado 
sobre o valor monetário definido nesta lei. 

Art. 6 - O adicional de periculosidade será concedido aos servidores que, 
no exercício habitual e permanente de suas atividades ou funções, estiverem 
comprovadamente expostos às condições previstas no Art. 32  desta Lei. 

An. 7 - O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura 
ao servidor o recebimento de adicional de 30% (trinta por cento) sobre o seu 
vencimento base. 

Parágrafo único - Não incidirá contribuição previdenciária sobre a 
complementação de que trata o caput e não será incorporado para qualquer efeito, 
inclusive para aposentadoria. 

Art. 8 - Os adicionais de insalubridade e periculosidade serão concedidos 
somente após laudo pericial de inspeção do local de trabalho e das atividades 
desempenhadas pelo servidor emitido pelo Serviço de Medicina do Trabalho do 
Município, que recomendará o seu deferimento ou indeferimento, exceto em relação ao 
disposto no parágrafo único do artigo 32  desta Lei. 

Parágrafo único - A concessão do adicional de insalubridade e 
periculosidade será autorizada pelo Secretário Municipal de Administração ou por 
delegação de competência pelo Diretor de Recursos Humanos. 

Art. 92 - o direito do servidor ao adicional de insalubridade ou ao adicional 
de periculosidade será suspenso quandohouver o afastamento das atividades insalubres 
ou perigosas. 

Parágrafo único - (1) exercício de-atividade insalubres ou perigosas em 
caráter esporádico ou ocasional não gera direito ao pagamento do adicional. 

Art. 10 - O direito do servidor ao adicional de insalubridade ou ao adicional 
de periculosidade cessará: 

1 - com a eliminação, neutralização ou redução do risco à sua saúde ou 
integridade física aos níveis de tolerância; 

II - com a transferência do servidor para outro local de trabalho não 
considerado insalubre ou perigoso; 

III - quando detectado pelo Departamento de Recursos Humanos, 
através do Serviço de Medicina «Segurança do Trabalho a não realização pelo servidor 
de atividades insalubres ou perigosas. 	(7 , 	 Ar\ 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, \O - C,êntro -- Conselheiro Lafaiete - 

P1, n' 100-E12013 
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GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LÁFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11 - É vedada a percepção cumulativa dos adicionais de insalubrida 
periculosidade, fazendo jus o servidor perceber aquele de maior valor. 

Art. 12 - O exercício eventual e não permanente de atividades consideradas 
insalubres ou perigosas, não gera direito à percepção do adicional de insalubridade ou 
de periculosidade. 

Art. 13 - O adicional de insalubridade e o adicional de periculosidade não 
serão computados para efeito de quaisquer outras vantagens, nem se incorporam ao 
vencimento do servidor, inclusive para fins previdenciários. 

Art. 14- O serviço de Segurança e Medicina do Trabalho do Município terá 
o prazo de até 31 de dezembro de 2014 para revisão dos laudos periciais emitidos até a 
data da publicação da presente Lei, adequando-os às normas estabelecidas por esta Lei. 

Art.15 - O Poder Executivo realizará a cada 02 (dois) anos, estudo das 
condições insalubres ou perigosas das funções exercidas dentro do âmbito do seu Poden 

Parágrafo único - O estudo das condições insalubres e perigosas previsto 
neste artigo poderá ser delegado à empresa do ramo, respeitadas as disposições legais 
aplicáveis as licitações públicas. 

Art. 16 - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, se 
necessário. 

Art. 17 - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, que será suplementada se necessário. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor a partir de P de janeiro de 2013, exceto em 
relação ao disposto no parágrafo único do artigo 32  desta Lei, cuja vigência será a partir 
de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL n° 100-E/2013 
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Câmara Municipal de ConseÍheiro 1 
ESTADO DEMTI'iAS GERAIS 

Froéuradoriq 40 Legislgtivo 

é 	 - ÈARECER N 067/2014 

1rojeto de Lei n2  041-E-2014- 

-De autoria do Executivo Muniçipãl, o anexo Projeto de Lei Autoriza 

se observar o5. cQmaádôs constitucionais dirigidos ao servidor público; 'em tspecial ' 

,nos artigos 37 a4i. 	 - 

As normas ce!ativas estrüturaadniinisirativa municipal reputam-se' 

assubo de exclusiva'càmpetência J&gis1ativa do Muiiicipio, por,  força da autonorui 

político-adiinistfativa ,que lhe foi outorgada pela Constituição da Rçpúbli'ca, 'nos 

,termos dos seus artigos l, 18,,29 e 30. 	 i ' 1 	
IN 

1' 
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A proposta dë'Lei ,efn análise objetiva reajustar o valor monetário da 

ë ina1pbridáde pago aos servidores do base de cáliculo para pagamento do 

o  

iscal, bom previsão das despesas 

e pago ao41yidores do IV 

nãaendo-iflpdiii'ientos 

nente ao quesito mérito, 

-se, também, devidamente 

ro, exigÊncia da Lei de 

ara o'Drese1te exercício e para' 

ao e constitucional à 

ara pagamento, do 

forme sê prtënde 

ção 

soberano 

Município. 

- 	conc;ssãõ-- 

adicional 'd 

_ô. - 

ç 
,acompanhado d 

Ikesponsabilidad 

os dóis- próxir 

P lenári 

CONCIJU'SA 

também as Comissões de Serviços 

)Mém da Com te.r gislação e Justiça devem ser ouvidas 

trb1ico, Administração Municipal, Políti'ca 

Jir 5,  

Câmara Municipal deConselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria-do ]Legislativd 

prqposta em estudo se nos' afigura revestida da con 

legalidade-no que concerne a competência (art. f3, X), e quanto à ini'ciativa, que e 

privafi¼ do Prefeitô Municipal' (art. 60, 1), sendo os, dispositivos refationados 

peren,centes à Lei Orgânica do Municípid de Conselh'eiro L'ataiete. 

'i',tbana,cRurale de'E'conomia, Fitianças, Tributação e Orçamepos. 

1' 
QUORUM 

Maioria simples -dos Vereadores (àrt. 139, parágrafo único, do kegii'nento 

jnterÁo). 
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Câmara Municipal de ConselheiroL 
ESTADO DE MINAS CERAIS 

Procuradôria do Legislativo 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Rójèto deverá r submetido 'a dois turnos de discussQ e votação (artl 

223, doRõgirnç4to Interno). 

o Parecer, sob 
1 

-1 

4.  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO D) MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO FItO 
DE LEIN° 047-E12014 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o 
Poder Executivo a conceder reajuste da base de cálculo do adicional de 
insalubridade aos Servidores Públicos do Município de Conelheiro Lafaiete, e dá 
outras providências", vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 
1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 10/11, 
que concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a proposta em questão, em relação à 
competência está devidamente alicerçada no art. 39, capta da CRFB/88, bem como 
no 61, §1°, II, alínea "e", da Carta Magna, corroborado também pelos dispositivos 
dos arts. 13, X e 60, 1, ambos da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, 
conformc muito bem colocado no parcccr da douta Procuradoria do Lcgislativo, às f. 
10/11. 

Conforme se depreende da justificativa do presente projeto, o objetivo é 
reajustar o valor monetário da base de cálculo para pagamento do adicional de 
insalubridade pago aos servidores do Município, que, diga-se de passagem, tem 
como base de cálculo o salário mínimo vigente. 

Por oportuno, em que pese à redação do art. 7°, inciso IV da Carta Magna vedsr 
vinculação ao salário mínimo para qualquer fim, insta registrar que, ante a Reclamação 
n.6.266 interposta perante a Suprema Corte pela Confederação Nacional da Indústria - 
CNI -, questionando o teor da súmula 228 do TST, a qual tem o seguinte enunciado: "... 
o adicional de insalubridade será calculado sobrp p salário básico...", encontra-se 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
DE LEI N°  047-E12014 

Em outras palavras a referida súmula prescreve que a base de 
salário contratual. Contudo, como dito em linhas passadas o STF na Rec 
mencionada, determinou a suspensão da Súmula 228 do TST, em especial na e que 
permite a titilinição do salário básico e/ou contratual para calcular o adicional de 
insalubridade. 

Desta feita  logo, conclui-se que, não há óbice a presente proposição utilizar 
como base de cálculo para o adicional de insalubridade o salário iuiÍiinio vigente como 
cautelosamente destacado na parte final da justificativa de £03. 

Fato outro, atendendo ao que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
101/2000), a proposição em comento encontra-se devidamente acompanhada do 
Relatório de impacto Orçamentário-Financciro, £04/06. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comissão 
emitir, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse 
público, coadunando com o ordcnamento.jmldica-constitucional vigente:- 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice 
para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela C&nara em PlenáS. 

E o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2014. 

CONCL 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400400 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (031)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLJCOCh  :gt  
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  047-E12014. 
E PEDIENTE 

RELATÓRIO 	p rei -si dontO 

O Projeto de Lei Complementar n 047-E/2014, que "Autoriza o Poder Executivo a 
conceder reajuste da base de cálculo do adicional de insalubridade aos Servidores do 
Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências", de autoria do Executivo 
Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
dtendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação 'do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE MAIO DE 2014. 
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VEREADOR S4M)RO JS\E D"\ S ,  NTOS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0**3l)37698l00_ Fax (0**3l) 3769-8103 

VEREADOR JOÃO PA O FERNANDES RESENDE 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, F 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N9  

EXPEDIEN E 
5 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  047-E-2014, que "Autoriza o Poder Executivo a conceder 
reajuste da base de cálculo do adicional de insalubridade aos servidores públicos do 
Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências» de autoria do Executivo 
Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação orçamentária e 
financeira, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise tem por finalidade conceder reajuste ao valor monetário 
da base de cálculo do adicional de insalubridade pago aos servidores municipais, tendo como 
base o valor do salário mínimo, R$ 724,00(setecentos e vinte e quatro reais). 

O. relatório de impacto orçamentário-financeiro às lis. 04/06 está de acordo com o 
que preceitua a da Lei de Responsabilidade Fiscal em seu árt. 20, inciso III, letra "b". 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕ , 14D AIO DE 2014. 

VEREADORT J ODELF COMARTINS 

WHASINGTON FERNAND9-BÁNDEIRA 
a-o' 

BENITO NICOLAU LAPORYFE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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O povo do Município  seus representantes, decretop: 

Alt. 1-F 
de dezembro de 2013, 

"Art. 41 
§1-1fi'a 

- monét 
lei, 

financàiros 
A7t. 

Lei Münicipal no 5.568, de 18 

te'e quatro reais) o valor 
alubridade previsto nestaS 

i-ináximo (409lo). 

•è' surtirá seusefeitos 

âmara Munici vai de Conselheiro Lfaiete 
ESTADO DEtMLNA'S GE1IAI$ 

PROJETO DE LEI N° 047-E-2014. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO .A 
CONCEDER REAJUSTE DA BASE, DE 
CÁLCULO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DQ MUNItÍPIO DE CONSEIIHEIIkO, 
LAFAIETE, E DÁ OutRAs PROVIDÊNCIAS. 

-. VEREADOR ANTÔ 'J VERINO DRREZENDE'IiOBO 
Secretário da Cá±ara - 

IAEPSJ 

/ 
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var de lmeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

GOVEAItTO DO MIJNICIPIO DE CONSELHEIRO lAPA JETE 
GÁ4BINETEDO PREFEITO 

LEI NÊ 5.611, DE 22 DE MAIO DE 2014. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER REAJUSTE DA BASE DE 
CÁLCULO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica alterada a redação do § 12  do art. l  da Lei Municipal n2  5.568, 
de 18 de dezembro de 2013, passando a viger com a seguinte redação: 

"Art. J2_(..). 

§ 12  - Fica reajustado para R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) o 
valor monetário da base de cálculo para o adicional de insalubridade 
previsto nesta lei, a ser pago em seu grau mínimo (10%), médio (2011à) ou 
máximo (40016). 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus 
efeitos financeiros retroativos a partir de 1' de abril de 2014. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2014. 

iuz Antônio Teixeira ndrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 -  Centro -Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL no 047.E/2014 


